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RUBRIC,A:

PREFETTURA Mr.itücIPAL DE SÃO BERNARDO

ESTAT}O DO MARANHÃO

*RAÇA BERNARDo coELHo DE A,-MEIDA N' 862 -cENTRo - sÃo BERNARDo/MA

CNPJ : 06. 125.389/0001-88

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 20'250202801 125

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' 202500612025 CPL

PREGÃO ELETRONICO SRP N" OO3/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 02112025

IN S',rRU ME\V t'0 «)N TRÁTLIA L, Q U E I"NT', RE

Y CTiI.\JBIUM O M(INI('ÍPIO DE SÃO

BI.,RNAIIDO/MA IiA EMPIIESA.' AITO

POSTO ESA LTDA.

I - O MUNtCiprc On SÃO S6RN,fpDO/1VIA, pessoa jurídica de dircito público interno, inscrito nc

cNpJ/MF sob o no 06.125.389/0001-88, neste ato repÍesentado pelo Exmo. Secretário Municipal: RoNALDO

DE OLMIRA SOUSA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/IvIF sob n" 0l150573317 e portador do Registr<'

de Identidade (RG) sob Íf 02425&42003-2, com endereço na Rua Eliete Pereira ' sN , cEP: 65550-00(l

CentroSãoBemardo-MA,doravantedencminadoCONTRATANTE'eaempresaAUTOPOsToEsALTDA'

pessoa jwidica de direito privado, com sede na Rua Bernardo Lima ne 2176 - Bairro: Faveira- sâo Bernardo ' MA'

CEP:ó5.550-000,inscritanoCNPJ/MFSobnu|T.32o.g2Tlooo2.g2,doravaniedenominadaCoNTRÀTADA,

neste ato representado por EDILSON SOARES. inscrito no CPF n". 354'761'413-91 e portador da carteinr

NacionaldeHabilitação(CNH)n,05279785165-DETRAN-MA,ajustamopresentecontrâto'mediantea.;

cláusulas e condições aqui estipuladas, sc'b a ógide da legislação vigente'

II - DA AUTORIZAÇÃo E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência dr

autorização sancionada pela autoritlade competente, exarada em despacho constante dos autos do PREGÀO

ELETRONICO N" 003i2025 - PROCESSO LICITATORIO n'202506i2025' de conformidade com o Edital e

seusanexos,expedidopelaSecretaria,deSaúdeeaprovadopelaASSESSORI-AJUÚDICAdesta

municipalidade.cujo Procedimento licitatório foi julgado, adjudicado, homologado e devidamente concluso ern

todas as suas fases, dos quais constituem-se parte integÍanle e complementardeste instntmento' como se nele

estivessem contidos e a ele se vincula'

m - DO FIINDAMENTO LEGAL: Ô presente contmto reger-se-á pelas cláusulas e condições ne)e

contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal n' l4.l33l202le demais normas regulamentares vigentes'

aplicáveis a espécie e que regem a matéria'

IV - DOS DOCUMENTOS VINCUILADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redaçãr'

o Edital e seus ânexos, bem como, em particular, o TERMO DE REFERÊNCIA e a "Proposta de Preços" da

CONTRATADA.

PRocESSo: -ru@/tçFoLHÀ nw
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PREFEITTIRA MI-TNICTPAL DE SÃ9 BERNARDO

ESTADO DO MARANHAO

,RAÇA BERNARD' coELHo DE ATLMEIDA N' 862 -cENTRo - sÃo BERNARD'/MA

CI'{PJ : 06. 125.389/000 1-88

cÚusulÂr-Do OB'ETO

l.l.opresentecontratotemporobjetoa.óREGISTRODEPREÇOPARAFUTURAEEVENTUAL

coNTRArnçÃo DE EMPRESA p/.RA FORNECIMENTO DE coMBusrÍvgts' PARA

ATENDIMENTo DA pREFEITURA MUl.rcrpAL or sÃo BERNARDo.".

L,2. Vinculam esta contratação, in«lependentemente de transcrição:

\./ L?-L

L22

1J3

t2A

Termo de Referência.

O Edital da Licitação'

A ProPosta do contratado'

Eventuais anexos dos docum€:ntos supracitados'

z.!, o valor do presente contrato pr:rtàz a quantia total de R§ 1.882'490100 (um milhão oitocentos e

oitenta e dois mil quatrocentos e noventa reais), apurados mediante custos, uniúrios e totais'

apresentados Pela CONTRATADA. confortne tabela abaixo:

LOTE 03 - COMBusrÍvrl
V.TOTALV.UNITQI.IANTUNIDMARCADESCRIÇÃOITEM R$ 510.750,0('R$ 6,8175.000l.itroPeltobras

Gasolina ComuntI
RS 6.9625.000LitroPetrobras

2 RS 681.000.00RS 6.81100.000LitroPeúobras
Oleo Diesel S l03 RS 1365.750'ü)

NTESCAFILUBRIE04 OLEOLOTIi
V.TOTALV.UNITQUANTUNIDMARCADESCRIÇÃOITEM RS 5.773,0')RS 57,73100I.iNIDBOSCH500m1Dot 4 ernbalagemfreioluidoF RS 59.734,0CR$ 597,34100UNIDLI.JBRAX

Oleo I5rv40 (API CI{4) - I}alde 20 litros
2 RS 58.763.00R$ 587,63100LINIDLUBRAX

Oleo lubrihcante H}tO - Balde 20 litros
RS 6.551,c0R$ 65,51100UNIDLI.JBRAXurboTTDiesel opelubritlcantOleo4 R$ e2.881.(ORS 928,81r00LINIDGRAX

Tambor de Graxa 20kg Chassi 2
RS 89.328,(ÚRS 893.28lu)TJNIDI-UBRAX

Oleo 90 GL5 - Balde 20litros6 RS 75.734,(nRS 757,34100LNIDI-UBRAX
Oleo 68 Balde 20 litros

Rs 2l .905,00RS 219,05100I.]NIDLUBRAXArla 32 (GL 20 litros)
RS 106.071 ,00

7t
RS

100T]NII-)LI.JBRAX
Oleo 140- Balcle 20litroI

RS §16.740,(10

E
E
E
ar

OúUSULA II - DO VATOR

RS 174.000.0(t

Oleo Diesel 35ü)

motor
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2,2.Novaloracimaestãoincluída,stodasasdespesasordináriasdirehseindiretasdecorrentesdir

execuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas,previdenciários.fiscaise

comerciais incitlentes, taxa de administrar;ào, Írete, sêguro e ouEos necessários ao cumprimento integral d'l

objeto da contratação

2.?, O valor acima é meramente estimativo' de forma que os pagamentos devidos ao contratâdo

dependerão dos quantitativos efetivâmenle fomecidos'

CTÂUSULA TII. DO PRAZO E VIGÊNCIA

3.1, O prazo de vigência da contr;rtação é de 12 (doze) meses' contados da assinaturaprorrogável p'rr

F0rltA

\./

\./

o 2
até l0 anos. na lbrma dos 1 e 07

:Ll,r. A pronogação de que trata esle item é condicionada ao ateste' pela autoridade competente' de que as

condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração' permitida a negociação com o

contratado'

4'l.Asdespesasdecorrentesdapresentecontratação,ocorrerãoàcontadosrecursosconsignadosnoorçamento

geraldoMunicipiodesãoBemardo/tvlA,deacordocomadotação.abaixodiscriminadas,aportadaspar.ro

exercício ftnanceiro do ano corÍente' cu no futuro' à dotação que a substituir' em razão de alteraçõesdo

orçamento contábil.

As despesas decorrentes da presente (ontratação' ocorrerão à conta dos recursos consignados no orçâmonto

ãu.i:fffi";;üi"iao s"*"ao/NlA e de emendas federais'

â:-Hfl#iâlr.oooo - MANUTENçiio DA 
'E.RETARTA 

MUNT.TPAL DE AourursrneçÃo

iis-órloo - MÂrrRnL DE coNsuuo

Os recursos fmanceiros para a efetivação cla presente contratação serão oriundos, único e exclusivamento' de

recursos proprios (ordinários)' provenientes dotesouromunicipal,convênios'emendas'financiamentos'ouno

futuro, qualquer outro que porventura venha subsidiar a presente despesa e/ou celebração contratual'

5,1' O regime de execução cotttratual' os modelos de gestão e de execução' assim como os pra;zos e

condiçõcs de conclusão, entrega' ob;ervação e

DorAçÃoDAwcúusuue

GESTÃO CONTRATUALcúusulÁv'- DA ExECUçÃo E

ancxo a cstc contrato'

recebimento do objetoconstam no Termo de Ret'ertincia'
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A execuçâo do objeto contratado' seú autodzada' em cada caso' pelo resoonsávelda Secretaria e/ou

orgão requisitante competente' t""T':â il';í;;à"*a"' ã"a"'piü' àà'sión ou nscel os coNTRATo'

ou ainda, a quem estes delegarem competência'

5.3. A emissào das Notas de Empetüo' Autorização de Fomecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS)'

bem como, sua retificação e/ou cancelamento, totâl ou parcial, serâo igualmente. autorizados pela mesml

autoridade que as orlglnou'

6.1. Será admitida a subcontrataçã') do objeto contratual:

6.2. Ern qualquer hipÓtese de subcontratação' Permanece a responsabilidade integral do contratado pela

perfeita execução contratual' cabendo-lhe reÃizar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bon como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais

correspondeltes ao objeto da subcontratação'

6.3, A subcontratâção depende de autorização prévia do contratante' a quem incumbeavaliar se o

subcontratado culnpre os 
'"quitito' 

de qualificação técnica necessários para aexecução do objeto'

6.4' O contratado apresentaÉ à r\dministraçào documeflação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e juntttdâ aos autos do ptocessocorrespondente'

6.5.ÉvedadaâsubcontataçãodepessoaÍisicaoujuridica,seaquelaouosdirigentesdestâmantiverem

vínculodenaturezatécnica.comercial,econômica.financeira,trabalhistaoucivilcomdirigentedoórgãoou

entidadecontratanteou com agentepúblicoque desernpenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato. ou se deles forem cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral' ou por

afinidade, até o terceiro grau'

7.L. O pagamento será efetuâdo no prazo deâté30 (trinta) dias' mediante apresentação daNota Fiscal

oudocumentoequivalente,devitlamenteatestada.juntamentedâscertidõesderegularidadeÍrscalemplena

validade, previstas na Lei 14'133/2021'

T.LParapagamento,aCONTRATADAdeveráapresentarNotaFiscal(NF)'emitidaemnom':da

CoNTRATANTE.natitularidadedoC,NPJ/MFvinculadoàsecretaria.Fundoe/ouorgãocompetente.conftlrme

o ordcnamenttl dtl despcsa pública municipal' dc acordtt

DE PAGAIIIENTOclÁt sulÁ'lírr - DAS @ilDIçõES
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com a parcela de execução do objeto, devidamente atestada pela Secretaria e/ou Orgão requisitante

competen te, designada ao FISCAL DE C()NTRATO, contendo de forma clara e legível' no mínimo: númerc'

do contrato. nota de empenho eiou instrunrento equivalente, descrição do objeto. quantitativos e os respecttvos

valores, unitário e total. A Nota Fiscal (NF)Jeverá estar acompanhada' das seguintes provas de regularidade:

l2l.l Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional'

TjILProvaderegularidadecomaF:rzendaEstaduale/ouMunicipaldodomicílioousededofomecedor'

relativa à atividade em cujo exercicio conhata ou concoÍÍe'

723 Prova de regularidade com o Fundo de GaÍantia do Tempo de Serviço (FGTS)'

72/r Prova de inexistência de débitos inadimplidos peftrnte a Justiça do Trabalho'

7.3, Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA' a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos

sitios oficiais de inrernet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualifrcação da

CoNTRATADA, especialmente qualto à regularidade fiscal. trabalhista e previdenciária, condição que implicará

diretamente quanto à efetivação da liqui'Jação da despesa'

7Ã, Para efeito de pagamento, seri observado o disposto na legislação viçnte apli«ável' quanto iis

rotenções tribuúrias, recolhimento e/ou liscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas por Loi'

ern especial, relativos ao ISSQN, INSS e FGTS' conforme regime da CONTRATADA'

T.S.Semprequeforocaso,serâoexigidasNotaFiscalEletrônicâíNF+),ematendimentoaoProtocolo

ICMS42,de03dejulhode200g,comalteraçõesposteriores,regulamentadopeloCoNSELHO

NACIONAL Or poLhtce rezrNoÁrun - coNFAZ. que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos

a partir de 1o deabril de 20ll'

7.6, Sempre que for o caso, as Pessoas Juúdicas (PJ) optantes do "Regime Especial Unificado de

ArrecadaçãodeTributoseContribuiçr)es,'-SIMPLESNACIoNAL'devidopelasMicroempresas(M}i),

EmpresasdePequenoPorte(EPP)ouMicroempreendedorlndividual(MEt),deverãoapresentaracada

pagamento,em02(duas)vias.declaraçâonaformadoANEXOIV'dalnstruçãoNormativaRFBn"l'234'de

ll de janeiro de 2012 (art. 4", inciso XI' c/c art' 60)'

7,7, A CONTRATANTE Íica reserryado o direito de retençào' ao(s) pagamento(s) de

qualquer parcela que, durânte a execução do contrato' qualquer que seja a natureza do objeto' não for

proporcionadodemaneirasatisfatóriatodasasexigênciasavençadas,oumesmo,porincorreçõesformaisna

apresentaçãodaNotaFiscal(NF)oudocunrentaçãocomplemcntar.atéqueseprovidcncieasmedidassaneadoras

por parte da CoNTRATADA'
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73. Havendo erros e/ou incorreções na âpresentação cla Nota Fiscal (NF)' ou ainda' circunstância que

impeçaaliquitlagãodadespesa'estaserídevolvidaàCoNTRATADA,pâraâscorreçõesnecesúrias'não

respondendoaCONTRATANTE,porqt,aisqtrerencargosresultantesdeatrasonaliquidaçâodorespectivo

pagamento. Nesta hipótese, o prazo pílrapagÍ!Ínento' iniciar-se-á' após a comprovação da regularidade poÍ paÍto

daCoNTRATADA,nãoacanetandoqualquerônusparaaCoNTRATANTE.

7,g. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA' sera providenciada sua advertàTcia'

paÍa que no prazo de até 05 (cinco) diarÚ3g§' regularize sua situação' ou ainda' no mesmo PÍazo' apresenle

sua defesa' podendo ser Oro*** "rn 
uma única vez'por igual período' a critério da CONTRATANTE a qual

deveráadotarasmedidasnecessárias'asseguradoocontraditórioeaampladefesa'naformadaLei'

T.lO.Havendoaefetivaexecução'relativaaoobjetodocontrato'ospagamentosserãorealizadrls

normalÍnente, ate que se decida pela rescisão do contrato, nota de empeúo e/ou instrumento €quivalente' caso

aCoNTRATADA,eminadimplência'nii,oregularizesuasituação,semprejuizodassançõesprevistasnoaít.

155, da Lei no 14.13312021'

T.IL.Paraadimplementodasobrigações,atítulodequalqueresclarecimentoquesefaçanecessário,scrá

considerada a data do dia que constair:omo emitida a autorização de pagamento (ordem bancária) expedrda

pelaCONTRATANTE,entendendo-seporatraso'operíodoqueexcederointenegnoprevistonosubitem

7.1 do presente ajuste, excluindo-se nestecaso' osprazos legais para processamentotle transaçõesfinanceiras

empregues peloS[STEMA DE PAGAMENTOS BRÂSILEIRO (SPB)'

l,LL Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA' que turha sido multada nas condições da Lei n"

l4.l33t2Í)2l, antes que tal p€nalidade seja deduzida de seus lraveres'

?.IS,ACONTRATANTEnãoser:esponsabilizará'emhipótesealguma'porqualquerdespesaquevenlna

serefetuadapelaC0NTRATADA,queporventuranãotenhasidoobjetodecontrato,ouaindâ'queporqualquer

outmmotivo'nãoes§aestâbelecidosobascondiçõescontratuats.

7.14 Não caberá, sob hipótes': alguma' pagamento e/ou reembolso antecipado' por parte da

CoNTRATANTEàCoNTRATADA,ressalvadoporcondiçõesdevidamentejustificadaspelaAdministrtção'

e condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei'

cúusut-l vul - Do REA'USTE E h.rrmçôes

8.1, os preços iniciarmente contratados são tixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano con

BERI{ARDO
o

\-,

\-/

dt'r orçatltetrtct csti madtl'

tado da data

a
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8.2. Após o interregno de um ano' e independentemente de pedido do contratado' os preços iniciais

serãoreajustados,medianteaaplicação,lrlocontratante,cloíndiceIPCA(ÍndiceNacionaldePreçosao

ConsumidorAmplo),exclusivamenteparaasobrigaçõesiniciadaseconcluídasapósaoconênciadaanualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro' o intenegno mínimo de um ano será contadoa partir dos

efeitos financeiros do último reajuste'

8.4, No caso de atraso ou não dirtúgação do(s) índice (s) de reajustamento' o contÍatante pagsÍí ao

contratadoaimportânciacalculadapelaúttimavariaçãoconhecida.liquidandoadiferençacorrespondentetár

logo seja(m) diwlgado(s) o(s)indice(s) dcfinitivo(s)'

8,5. Nas aferições finais' o(s) ínclice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão)' obrigatoriamente' o(s)

definitivo(s).

8.6. Caso o(s) indice(s) esabelecido(s) para reajustarnento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquu

forma não possa(m) mais ser utilizado(s)' será(ão) adotado(s)' em substituição' o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

8.7.Naausênciadeprevisãolegalquantoaoindicesubstituto'asparteselegerãonovoíndiceoficiiú,

para reajustamento do preço do valor remanescente' poÍ meio de termo aditivo'

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

S.g.PorinteressedaCONTRATAÀTE,eventuaisalteraçõescontfatuaispoderãoserformalizadas'eregor-

se-ào pela disciplina do art' 124' da Lei n" 14'13312021'

8.g.1. O contratado serâ obrigado a aceitar' nas mesmas condições contratuais' acréscimos ou supressões de

atê25o/o(vinteecincoporcenlo)dov.orinicialatualizadodocontratoquesefizeremnosserviçosoutras

compras ídrr. 125, do mesmo diploma legall'

S.g.2.Registrosquenãocaracterizmalteraçãodocontratopodemserrealizadosporsimplesapostila'

dispensada a celebração de termo aditivo' na forma do art' l36da Lei no 14'133' de 2021'

9.1. SÃO OBRIGAÇÔT,S DA CONTRATANTE:

9.1.L Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, deacordo com o contrato e

RNARDO

\-/

\-/

seus anexos.

CLAUSUIÁU- DAS OBRIGAÉES GERÂIS

9,12 Receber o obietç no prazo c condiçõcs estabelccidas no Termo deRetbrência'
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9.13 Notificar o Contratado' por escrito' sobre vicios' de feitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substiruidg, reparado ou con'igido' no total ou em parte, às suas expensas

9,1Á Acompanhar e fiscalizar a execuçiÍo do contrato e o cumprimento dasobrigações pelo Contratado'

9.15 Comunicar a empresapara emissâo de Nota Fiscal no que perturce àparcelaincontroversa da execução

doobjeto,paraefeitodeliquidaçãoepallamento'quandohouvercontrovérsiasobreaexecuçãodoobjeto'

quanto à dimensão. qualidade e quantidade' conÍbrme o art' 143 da Lei n" 14 133' de 2021'

91'6. Efetuâr o pagamento ao Contrâtado do valor conespondente ao fomecimento do objeto' no prazo'

ioãu " 
.onaiço"s estabelecidos no presente Conlrato'

;: ; 
' Ã;iü ao Contratado as sonçõe s previstas na lei e neste contrato'

g.rJ,Explicitamenteemitirdecisàosobretodisassolicitaçõesereclamaçõesrelacionadasàexecuçãodo

presenteContrato'ressalvadososÍequerimentosmanifestamenteimpertinentes,meramenteprotelatóriosoude

nenhum interesse para a boa execução c'o ajuste'

g.Lg.Respondereventuaispedidosdereestabelecimentodoequilíbrioeconômico.financeiropelocontÍatado.

g.Lg.LAAdministraçãoteráoprazodeOl(um)mês,acontardadatadoprotocolodorequerimentopara

decidir, admitida a prorrogação motivada' porigual peíodo'

gllÀ Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo adminishativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contraü'rais'

9.1.1Í.AAdministnçãonãoresponderríporquaisquercompromissosassumidospeloContratadoctrm

terceiros, ainda que vinculados à execução do contralo' bem como por quahuer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado' de stus etnpregados' prepostos ou subordinados'

SÃO OBRIGAÇÔES DA CONTRAT,ADA:

gztoContratadodevecumprirtorlasasobrigaçõesconstântesdesteContratoeemserrsanexos,assumitrdo

comoexclusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentesdaboaeperfeitaexecuçãodoobjeto,

observando, ainda, as obrigações a se5gir dispostas:

g2:LResponsabilizar.sepelosvici<lsedanosdeconentesdoobjeto,deacoldocomoCódigodeDefesado

Comumidor (Lei n" 8'078, de 1990)'

923 Comunicar ao contratante' no prazo máximo de 24 (vinte e qualÍo) horas queantecede a daül da

entrcgâ, os motivos que impossibilitem o cunrprimento do prazo preüsto' com a devida comprovação'

9,ÁAtenderàsdeterminaçõesre1;ularcsemitidaspeloÍiscâlougestordocontratoouautoridadesuperior
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(art. l37,Il, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimentot'ru informaçãoporelessolicitados

925 Reparar, conigir, remover, reconstruir otr substituic às suas expersas, no total ou em paÍte, no prazo

hxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

9.2.6, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento daexecuçào contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamottos

\-z devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos.

gz:t, O contratado deverá entregar ao setor responsável pela frscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9,L7.L Prova de regularidade fiscal perallte a Fazenda Nacional.

9,L7.2

9.L7J-

9.Tlh

9,2;i5-

g,2A Responsahilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencif ias, fiscais.

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào transfere a responsabilidade

ao contratânte e nâo poderá onerar o objeto do contrato.

92.10| Paralisar. por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

gillt Manter durante toda a ügência d,) contrato, em cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação.

g.Ll:L Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍicíência, para reabilitado cla PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas nt legislaç0o (aí.116, rJa l,ci n." 14.133, tlc 2021).

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual eiott Municipal do

domicílio og sede do fornecedor, relativa à atividade em ctÚo exercício contrata ou concoffe.

Prova de regularidade com o Fun,lo de Garantia do'fempo de Serviço(FGTS).

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .lustiça doTrabalho.

92g Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da cxecução doobjeto contratual.
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9213 Comprovar a reserva de cargos ;t que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados rr[u€ preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de202l).

9214 Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

g.Ztli Arcar com o ônus decorrente rle elentualequívoco nodimensionamento dosquantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturoseincertos, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em suÍ! proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

\-,' exceto quandoocoffer algum dos eventosarrolados no art. l24,ll,d,daLeino 14.133,de2021.

9216. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante.

92L7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçâo de regência.

92fA Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709,de 14 de gosto de

2018, adotando medidas efrcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

\-/
9219. Conduzir os trabalhos com estnta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

92ãI Submeter preüamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações clo memorial descritivo ou instrumento congênere.

922L Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anoso exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anoÍi, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusutÂ x - DA cÂRAlvÍrA DE ExEcuçÃo

10.1. Confonne Termo de Referência.

xI - m{rnAçÕE§ E §âf{Érs AD]r{rNffi
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11.1. Comete infração administrativa, rros termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratadoque:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato.

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano àadministraçâo

funcionamento dos serviços públicos ou ar) interesse coletivo.

ou ao

c) Der causa à inexecução total do <:ontrato.

d) Ensejar o retardameÍlto da execução ou da entrega do objeto dâcontralação sem motivo

V iustificado.

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante aexecução do contrato.

o

s)

h)

11.2.

Praticar ato fraudulento na execu,;ão do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ()u cometer fiaude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo previsto no art S''lrt_tci n'' tZ.Slfu Ag t" de agosto dc 20il.

Serão aplicadas ao contratado que: inconer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conúato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais lfave art. l5(i "l

\-/ b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticada-s as condutas descútas nas alíne

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave

.1 dc 291U..1.,

c) Declaração de inidoneidade pat'a licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "§' e "h" do subitem ar:ima deste Contrato, bem como nas alíneas *b", "C'e "d", que

iustifrquem a imposiçâo de penalidade mais gave (art. l5(r. §5". da I ci n' ll. I l.i. dc 202 I ).

d) Mrte-

l. multa moratória de 0.33%o (trinta e tr& centés Dor cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

z. por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 20o,'o (vinte por cento), pala inohsuvâncio do prazo fxado para

apre:tenl aÇ.ão, suplemenlação ou reposi çtio do garanl ia.
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lO alrafi superior a 60 diat autorizc; a ,4dministração a promover o extinçAo do conlralo por

descumptimenÍo ou cumprimento irregular de nms cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

{.compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor totâl do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaSo integral do dano causado ao Contratante (art. 15ó, §9', da Lei n' 14.133, de 2O2l)

\-r' 11.4. Todas as san@es previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei no 14.133, de202l).

llÁL Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Iri n" l4.l33,de 2021).

lrA:L Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratânte ao Contratado, além da perdadesse valor, a diÍ'erença sená descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei n' 14.133, de 2021).

1r.43 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administralivamenie

no privo máximo de 05 (cinco) dias, a cortar da datado recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

\-/
11.5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo, que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panigrafos do art. 158 da Lei

n" 14.133, de 202I, p*a as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade

para licitar ou contftrtar.

11.6. Na aplícação das sanções serão considerados (art. 156, .s l', da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto.

c) as circunstânciâs agravantes ou âtenuantes.

d) os danos que dela provierem para o Contratante.

ê) a implantação ou o aperlbigoamonto de progrânra dc integridade, conformenormas e orientações

dos órgãos dc controle.

FOIJü
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frações adrninistrativasna Lei no t4'133, de 202|, ou em outrasleis de

licitaçõês e contratos da Administação pública que também sejam tipifrcadoscomo atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente' nos mesmos autos' observados o rito

procedimental e autoridade competente tlehnidos na refcrida Lei (art' 159)'

ll.S.ApersonalidadejuridicadoCor.tratadopoderáserdesconsideradasemprequeutilizadacomabuso

dodireitoparafacilitar,encobúoudissimularapráticadosatosilícitosprevistosnesteContatoouparaprovocar

confusão patrimonial, e, nesse caso' todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos

seusadministradoresesócioscompoderesdeadministração,àpessoajurídicasucessoraouàempresad<'

mesmoramocomrelaçãodecoligaçàooucontrole.defatooudedireito,comoContratado,observados,emtodos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e . obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aÍ' 160' da tri no 14' 133'

de 2021).

11.9. O Contratante deverá' no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis' contado da dam deaplicação da

sanção,informaremanteratualizados<lsdadosrelativosàssançõesporelaaplicadas'parafinsde

publicidadenoCadastroNacionaldeEmpresaslnidôneaseSuspensas(Ceis)enoCadastroNacionalde

EmpresasPunidas(Cnep),instituídosnoâmbitodoPoderExecutivoFederal.(Art.16l,daLein"l4.l33'de

2o2t\.

tl.lo.AssançõesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarucontrataÍ

são passíveis de reabilitação na forma do art' 163 da tri n" 14'l33i2l'

11.11.osdébitosdocontÍatadoparacomaAdministraçãocontratante,resultantesdemultaadministratir,a

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados' total ou parcialmente' com os cÉditos

devidospeloreferidoórgãodecorrentesdestemesmocontratooudeoutroscontratosadministrativosqueo

contratadopossuacomolnesmoórgãooracontratânte,naformadalnstruçãoNormativaSEGES/MEn.2ó'

de 13 de abril de 2024'

clÁJst Llm-DA pannçÃo @NTRATUAI

12.1. No caso de contrrto§ não-cDntínuo§' o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações e

ambas as panes, ainda que isso ocorra antes do prâzo estipulado para tânto'

12.2, Se as obrigações não forem cumpridas no prtvo estipulado' a vigência ficará prorrogada até a

conclusãodoobjeto'casoemquedeveráaAdministraçãoprovidenciarareadequaçãodocronogramafixado

para o contrato.

TLLL Quando a ni.r() conchrsil, çlç çr:otrilto rct'cricra n. item antcrior clcc'rrcr dc ctrlpa do contratitcl«t:
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a) Ficará ele constihrído em mora, sendo-lhe aplicáveis

administrativas.

AS respectivas sanções

1i.3. No caso de contrttos de fornecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o

prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentês.

ül3L O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixiúo. sem ônus para o Contrâtante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lht:

oferec€ vantagem.

tt:r;L A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversririo do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desst'

dia.

t 33 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata estesubitem ocoffa com menos de 2

(dois) meses da datâ de aniversário. a extinção contratuâl ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

12,4. O contrâto pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nelefixado. por algum dos motivosprevistos no artigol3T da Lei n" 14.133/2l,bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla delbsa.

t2.NL Nesta hipótese, aplicam-se tambdm os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

üUJL A alteraçâo social ou a modíficação da Ílnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rt

rescisâo se não resttingir sua capacidade de concluir o contrato.

t2Âs- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadâ, deveÉ ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

\-/

12.5.

12.5'L

{2.üL

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

Rc'lação dos pagametltos jír clctt atltls c ainda clcvidos:

b) Poderá a administração optar pelc. extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas ern

lei para a continuidade da execução confiatuâI.
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,253 Indenizações e multas.

Lz6.Aextinçãodocontratonãoconfiguraóbiceparaoreconhecimentododesequilíbrioeconômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indcnização por meio de termo indenizatório (art' l3l' caput' da

Lei n.' 14.133, de 2021).

\-,, 
13.1, IncumbiÉ ao contratânte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de contratações Públicas

(PNCP),naformapreüstanoart.g4daLeil4.l33,de202l,bemcomonorespectivosítiooficialna

Intemet,ematençãoaoart.8',§2",daLein'12'527'de20ll'c/cart'7''§3''incisoV'doDecreton'7'721'óe

2012.

cúusuLA :xw - Dos cÂsos ourssos

14.t. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo

as disposições contidas na Lei no g.07g, de 1,)g0 - codigo de Defesa do consumidor - enoÍrnas e

princípios gerais dos contratos.

\-/

1s,1. Fica eleito o foro da comarca de São Bemardo/MA, para processar e julgar qualquer controvérsia

resultante do contrato, que nâo possam ser diri:nridas administrativamente, comexclusão de qualquer outÍo. Por

mais privilegiado que seja.

15.2. E poÍ estarem as partes, justas e acordadas' o pÍesente contrato foi lavrado em 92J@' de

igualteoreÍ.orma,peranteastestemunhasabaixoa.ssinadas,paraqueproduzaseusefeitosjurídicoselegais,

comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula'

São Bernardo - ma' em 28 de fevereiro de 2025

cúusuu xru - DA PUBucAçÃo

cúusuLAxt - Do FoRo
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